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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

GOIÁS 

ZELI FRITSCHE, Deputada Estadual que subscreve, com assento nesta Casa, com fulcro 

nos arts. 111 e 140 do regimento Interno, requer que seja encaminhado congratulações em forma 

de Moção de Aplausos ao 10° BATALHÃO DE POLICIA MILITAR DE LUZIÃNIA DE GOIÁS, 

representado 	pelo 	MAJOR QOPM 	ADRIÂNIO ANTÔNIO 	DOS 	SANTOS 

LOPES, parabenizando-o pelo aniversário de 35 anos do 10° Batalhão de Policia Militar da cidade 

de Luziânia-GO. 

JUSTIFICATIVA 

Venho por meio deste requerimento expressar meus sinceros parabéns ao 100  Batalhão 

de Luziânia, em nome de todos os cidadãos da comunidade e região, pelos seus 35 anos, que 

será celebrado no próximo dia 06 de outubro de 2023. 

Esta é uma ocasião especial que merece ser celebrada com grande entusiasmo e 

reconhecimento. Durante esses 35 anos de serviço dedicado à nossa comunidade, o 10° Batalhão 

de Luziãnia tem desempenhado um papel fundamental na manutenção da segurança, na 

promoção da ordem e na proteção dos nossos cidadãos. 

Através do compromisso incansável de todos os membros do batalhão, temos desfrutado 

de um ambiente mais seguro e tranquilo para viver e trabalhar. O profissionalismo, a dedicação e 

a coragem demonstrados por cada integrante do 10° Batalhão de Luziânia são exemplos 

admiráveis de serviço à comunidade. 

Neste momento de celebração, gostaria de expressar nossa profunda gratidão pelo árduo 

trabalho que vocês realizam todos os dias, enfrentando desafios e garantindo nossa segurança. O 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Buem Quadra G, Lote 01, Park Lozandes. 
Gabinete 201 CEP 74.884-090- Goiânia Goiás 

Tels: (62) 3221-2427 e-mail: gabinetedrazeli@gmail.com  
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100370031003100340030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100370031003100340030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100370031003100340030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIAS 

DRA. 

ZELI DEPUTADA 
ESTADUAL 

aniversário do batalhão é uma oportunidade para refletirmos sobre as conquistas alcançadas e as 

metas futuras que almejamos juntos. 

Que este aniversário seja apenas o início de uma longa jornada de sucesso e serviço 

comunidade. Esperamos que o 100  Batalhão de Luziânia continue prosperando e desempenhando 

seu importante papel com a mesma dedicação e excelência que tem demonstrado até agora. 

Desejamos a todos os membros do 100  Batalhão de Luziânia um aniversário repleto de 

alegria e realizações, e esperamos compartilhar muitos mais anos de cooperação e parceria em 

prol da segurança de nossa comunidade. 

Parabéns mais uma vez pelos 35 anos, e que esta data seja celebrada com alegria, união 

e gratidão. 

Portanto, requer o envio da Moção de Aplausos ao 100  BATALHÃO DE POLICIA 

MILITAR DE LUZI -MIA DE GOIÁS, ao MAJOR QOPM ADRIÂNIO ANTÔNIO DOS SANTOS 

LOPES (E-MAIL; 10BPM-SAD@PM.GO.GOV.BR/ CEP: 72820-020) , parabenizando-o pelo 

aniversário do 10° Batalhão de Luziânia. 

Isto posto, pela oportunidade e justiça do presente requerimento, espera a autora 

unânime aprovação pelos nobres pares. 

Sala de Sessões, em 

 

de 	 de 2023. 
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A. ZELI 

Deputada Estadual 
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